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Câmara Municipal de Jaguariúna
SECRETARIA

Processo N' OO:À Exe rcício de '2oZ.o

ASSUNTO

Nome

AUTUACAO

Aos diasdomês: : , de20 ,nestacldadedeJaguariúna,
na Secretaria da Câmara Municipal, autuo o processo acima referido como adiante se vê
Do que para constar, faço este termo.
Eu. : :; , -.:l::: .. , Secretário, asubscrevi
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⑤ Prefeitura d 9'

@⑧Rua Alfrcdo Bueno, 1235 - Centro - C Posta120 - CEI' 13910-027 - Tc1. (19) 3867-9700 - 1;ax (19) 3867-2856'

Jaguariúna- SP

PROJ ETO DE LEIN? a3 /2020

Autora
dç
Comercial e !ad!!$üigLdg..JÊlguílrjÉ11a..=
ACIJ. para
2 .451/20

Para

SEBlZAE AQUI)

MARCIO GUSTAYO BERNARDES REIS, Prefeito do Município de Jaguariúna,

Estado de São Paulo etc.,

FAÇO SABER que a Câmara Municipalaprovou e eu sanciona e promt'lgo a

Art. I' Para os fins da Lei Municipal n' 2.451, de 08 de dezembro de 2017, fica o

Município de Jaguariúna autorizado a repassar à Associação Comercial e Industrial de

Jaguariúna -- ACIJ, inscrita no CNPJ/MF sob n' 51.313.922/0001-90, no exercício de 2020, a

título de tenro de tbmento, o montante de R$ 81.716,60 (oitenta e um anil, setecentos e dezesseis

reais e sessenta centavos), conforme dotação orçamentária própria, vinculada à Secretaria de

Desenvolvimento Económico e Socialde Jaguariúna.

$ 1' Caso haja necessidade e obedecendo-se o plano de trabalho, o valor

mencionado no capta/ poderá ser repassado nos exercícios futuros.

g 2' A aplicação do decurso referido peia beneficiária fica condicionada à

prestação de contas perante a Prefeitura, nos moldes estabelecidos pelo Egrégio Tribunal de

Contas do Estado de São Paulo

Art. 2' As despesas decorrentes com a execução desta lei correrão por conta de

dotações orçamentárias próprias.

Art. 3' Esta lei entrará em vigor na data de sua publicalãf), revogadas as

disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Jaguariúna, aos l9/á$Âeve!/rcl./le :3P20.

IÁKcidcusTA./o BERNARóES REIS
Frei'eito
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⑧Prefeitura do Município de Jaauwiún
Rua Alfredo llucno, 1235 - Centro - Caixa Postn120 - CI':P 13910-027 - Tc1. (19) 3867-9700 - Fax (19) 3867-28:

Jaguariúna- SP

Oflício DER-n' 0008/2020

Jaguariúna, aos 10 de fevereiro de 2020

Senhor Presidente

Através do presente, encaminhámos a essa Egrégia Casa de Leis, o incluso

PROJETO DE LEI, que autoriza o repasse de recursos, a título de termo de fomento, à
Associação Comercial e Industrial de Jaguariúna -- ACIJ, para os fins da Lei Municipal n'

2.451/2017(convênio e/ou compromisso para implantação do canal de atendimento SEBRAE

Aqui)
Conforme a Lei N'lunicípaln' 2.451, de 08 de dezembro de 2017, a Prefeitura foi

autorizada a celebrar convênios e termos de compromissos com o SEBRAE a flm de implantar o

canal dc atendimento SEBRAE AQUI.

A minuta do plano de trabalho(anexo). prevê que o valor a ser despendida

mensalmente pela Prefeitura será de aproximadamente R$ 6.809,71(seis mil, oitocentos e nove

reais e setenta e um centavos)

Sendo assim, o valor previsto para os 12(doze) meses, totaliza R$ 81.716,60

(oitenta e um mil, setecentos e dezesseis reais e sessenta centavos), Guio montante solicitamos

autorização dessa Egrégia Casa Legislativa para prever o repasse.. Entretanto, caso ocorra
qualquer necessidade de readequação do plano de trabalho, o repasse também })oderá ser afetado

e, portanto, é mister prever sua eventual efetivação em exercícios futuros, sem alterar o valor

totalestabelecido nesta propositura.

Ressaltamos que o canal de atendimento trata-se de um espaço destinado aos

empreendedores municipais para acesso a todos os serviços prestados pelo SEBRAE, através de

um ambiente favorávelao surgimento de novas empresas e crescimento das já instaladas, criando

um círculo virtuoso para o nosso Município, buscando ampliação da anecadação municipal,

geração de mais e melhores empregos, eln prol da qualidade de vida, com a acessibilidade e

proximidade do SEBRAE.

Segue, também apenso, estudo orçamentário e financeiro, elaborado pela
Secretaria de Administração e Finanças.

.}
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⑤ Prefeitura do Municíoio de Jaeu,riún; ⑧Rua Alfredo Bucho. 1235 - Centro - Caixa I'osta120 - CEP 13910-02

Jaguaríúna- SP
Te1. (19) 3867-9701] - 1;a\ (19) 3867-2856

Solicitamos, ainda, que a matéria tramite em regime de urgência, na forma

Regimental

Esperando contar com a aprovação da ígptéria, rlR\ ol+rtunidade, renovamos

nossos protestos de alta consideração e apreço.

RCIOÉUSTÁVO BERNAlIDES REIS
Prefeito

PROTOCOLO

LivroFls

LIDO E M S ESSÃ0
ÜE -.!.!JDg::.J.:3aao

Excelentíssimo Senhor

VEREADOR WALTER LUÍS TOZZIDE CAMARGO

DD. I'residente da Câmara Municipal

NESTA



Prefeitura do Município de Jaguariúna
Secretaria de Desenvolvimento Económico e Social
Rua Paraná, 192 - Centro - CEP: 13911-266 - Jaguariúna/SP

Telefones: (19) 3837- 4479 / (191 3837- 4480
www.jaguariuna.sp.gov.br

MODELO DO PLANO DE TRABALHO 2020/2021

1) IDENTIFICAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO OU ENTIDADE SOCIAL
Nome da Organização: ACIJ (Associação Comerciale Industrial de Jaguariúna)
Data de Constituição: 02/04/1981
CNPJ: 51.313.922/0001-90 / Data de inscrição no CNPJ: 02/10/1981
Endereço: Rua Júlia Bueno, 651
Cidade/UF: Jaguariúna/SP Bairro: Centro
Telefone: (19) 3867-7070 F:tx: não possui
gerencia(@acijaguariuna.sp-gov.br
1-horário de funcionamento: 7h45 às 17h30
Meses do ano: Janeiro a Dezembro
Dias da semana: 2' a 6'

CEP: 13.910-007
Site / e-mail: www.acijaguariuna.com.br /

1.2) INSCRIÇOES E REGISTROS
Não somos inscritos em nenhum Conselho Municipal, aguardamos a criação do Conselho
Municipalde Desenvolvimento Económico.

1.3) COMPOSIÇÃO DAATUAL DIRETORIA ESTATUTÁRIA
Presidente ou Representante legalda entidade: João Rodrigues dos Santos
Cargo: Presidente Promissão: Empresário
CPF:

l)ata de nascimento: Orgão Expedidos:
Vigência do mandato da diretoria atualde ---/----/---- até ----/-----/.

liG

1.4) RELACIONE OS DEMAIS DIRETORES
Nome do l)iretor:
Cargo: Profissão:
CPF:
RG: Orgão Expedidor

2) ÁREA DA ATIVIDADE
I'reponderante: CNAE -- 9430800 -- Atividade de associação de defesa de direitos sociais
Secundária: CNAE -- 9493600 -- Atividade de organizações associativas ligadas à Cultura e Arte

2.1) NATUREZA DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL
( ) Atendimento ( X ) Assessoramento ( X ) Defesa e garantia de direitos

3) iDENTifiCAÇÃO DO SERViçO poli PROTEÇÃO
( X) Básica Disponível a toda população

4) DESCRIÇÃO OO SERVIÇO



Prefeitura do Município de Jaguaríúna
Secretaria de Desenvolvimento Económico e Social
Rua Paraná, 192 Centro -CEP: 13911-266 Jaguariúna/SP

Telefones: (19j3837- 4479 / j19l3837- 4480
www.jaguariuna.sp.gov.br

O serviço ofertado na sede da ACIJ tem por objeto a conjugação de esforços para implantação do
canal de atendimento presencial denominado SEBRAE AQUI, regido pela Instrução Normativa
IN n' 34, aprovada pela Diretoria Executiva do SEBRAE AQUI

Compreende o atendimento presencial de pessoa física e jurídica, que buscam soluções e
intbrmações para abertura de empresam quer seja, um micro empreendedor individual(MEI) nas
diversas áreas previstas na legislação brasileira.

Prestam-se serviços de atendimento ao MEI para alterações em sua empresa, encerramento,
orientamos e emitimos Notas Fiscais, boletos de DAS, declamação de imposto de renda de pessoa
física e jurídica, entre outros atendimentos.

Proporcionámos cursos, oficinas e palestras, sempre com pessoal cedido pelo SEBRAE, e nas
dependências da ACIJ

4.1) TIPO DE SERVIÇO/PROJETO

Execução de atendimento presencial SEBRAE AQUI, com dois atendentes qualiütcados, Guio
horário de ftlncionamento dar-se-á das 7h45 às 17h30 de 2' a 6' feira, na sede da ACIJ

Para tanto, viabilizamos o acesso de microempresas, empresas de pequeno porte, empreendedores
individuais, produtores rurais e potenciais empresários a serviços, produtos e informações referentes
à gestão empresarial, tecnologia, oportunidades de negócios, crédito, mercado, legislação, pesquisas
e publicações técnicas;

Contribuímos para o fbj-talecimento e o desenvolvimento das empresas, à fim de que possam
melhorar resultados e níveis de desempenho, aumentando a sua cojnpetitividade; e

Promovendo Palestras, Cursos e Oficinas voltados para o crescimento de cadeias produtivas na
cidade de Jaguariúna.

4.2) IDENTIFICAÇÃO DO TERliITÓRIO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO/PROJETO

JAGUARIUNA E REGIÃO

4.3) IDENTIFICAÇÃO DAS INSTALAÇÕES FÍSICAS PARA' EXECUÇÃO DO
SERVIÇO/PRO.JETO

Endereço: Rua Júlia Bueno, 651
Lotado ( X )

Condições de acessibilidade: Sim ( X )

Indicar as instalações físicas e mobiliários disponíveis na seguinte tabela

Descríçãoli+ :duantinüéaçãó óó$1 Çquípamentàlrm6x'éi$ +isponíyéíi



④Prefeitura do Município de Jaguaríúna
Secretaria de Desenvolvimento Económico e Social
Rua Paraná, 192 - Centro - CEP: 13911 266 - Jaguariúna/SP

Telefones: (19) 3837- 4479 / j19) 3837- 4480
www.Jagua duna .sp .gov. br

mbientei disponíveis ilÊBg$ jparü o desenvolvimento do serÜço

4.4) VAGAS OFERECIDAS PARA O SERVIÇO

Indicar o número de vagas: ilimitado atendimento a toda população

4.5) PUBLICO

Pessoas físicas que pretendem ser jurídicas, micro empreendedores individuais, empreendedores
individuais, empresas de pequeno porte, produtores rurais, potenciais empresários independente de
faixa etária

4.6) PE]UODO DE FUNCIONAMENTO

Das 7h45 às 17h30

4.7) ABRANGENCIA

Jagt.iariúna e Região

4.8) OBJETIVO GERAL

Atendimento Presencial a toda população de Jaguariúna, em especial pessoas físicas, que visam
tomar-se jurídicas, abertura de micro empresas, empresas de pequeno porte, empreendedores
individuais, produtores rurais e potenciais empresários, disponibilizar acesso a serviços, produtos e
informações referentes à gestão empresarial, tecnológica, oportunidades de negócios, crédito,
mercado, legislação, pesquisas e publicações técnicas.

4.9) OBJETIVOS ESPECÍFICOS

Disponibilizar o SEBRAE AQUI, executando o atendimento presencial de pessoa física e jurídica,
que buscam soluções e informações para abertura de empresa, quer seja, um micro empreendedor
individual(MEI) nas diversas áreas previstas na legislação brasileira
Prestar serviços de atendimento ao MEI para alterações em sua empresa, encerramento, orientação e
emissão de Notas Fiscais, boletos de DAS, declaração de imposto de lenda de pessoa física e
juiíclica, entre outros atendimentos.

Ploporcionamos cursos, oficinas e palestras, sempre com pessoal cedido pelo SEBRAE, e nas
dependências da ACIJ

4.10) CONI)lçÕES E FORMA DE ACESSO AO SERVIÇO



Prefeitura do Município de Jaguariúna
Secretaria de Desenvolvimento Económico e Social
Rua Paraná, 192-Centro CEP: 13911 266 Jaguariúna/SP

Telefones:(19) 3837- 4479/(19) 3837- 4480
www.jaguariuna.sp.gov.br

Busca espontânea: o serviço funciona de 2' a 6" feira com disponibilidade .diária e os cursos são
divulgados em mídia local

4.11) METODOLOGIA DO SERVIÇO

Baseado na legislação brasileira, preenchendo os formulários de abertura e encerramento de
empresas no site JUCESP e Receita Federal, emissão de Notas Fiscais no sistema eletrõnico da
Prefeitura Municipalde Jaguariúna, e DAS no site do Governo do Estado de SP.

4.12) ATIVIDADES DESENVOLVIDAS

A) Meta anualde atendimentos individuais a clientes distintos: de 500 e 600 atendimentos

B) Meta anualde atendimentos coletivos de alto impacto; 03

4.13) AliTICULAÇÃO DE REDE
I'rabalhar em parceria com a Secretaria de Desenvolvimento Económico e Social, comerciantes
locais, empresas da cidade e região, visita às empresas e indústrias divulgando o serviço, cursos,
oficinas e palestras

4.14) 1Nll'ACTOS ESPERADOS

Fomentar o desenvolvimento sócio económico da população, gerando emprego e renda legalizado e
ordenado.

Fomentar a gestão empresarial, tecnologia, oportunidades de negócios, crédito, mercado, legislação:
pesquisas e publicações técnicas aos micro empresários.

Contribuir para o fortalecimento e o desenvolvimento das empresas, a fim de que possam melhorar
resultados e níveis de desempenho, aumentando a sua competitividade

4.15) INI)ICADOliES DE MONITORANIENTO E AVALIAÇÃO

Garantir o cumprimento da meta de 500 a 600 atendimentos/ano.
Garantir o aumento do número de empresas abertas no SEBRAE AQUI
Garantir acesso de 50% do número de vagas ofertadas por curso/oficina

5) 1iECURSOS llUMANOS ENVOLVIDOS NO SEliV]ÇO/PROJETO

RECUliSOS HUMANOS ENVOLVIDOS NO SERVIÇO/PRO.fETo

 
2untttidnde

 
Fonte de recurso (esci'evet

lula! recurso I'róprio,

Assistente Administrativo ()2 44 horas semanais Mtmicioal



Prefeitura do Município de Jaguaríúna
Secretaria de Desenvolvimento Económico e Social
Rua Paraná, 192 - Centro CEP: 13911 266 - Jaguariúna/SP

Telefones: (19) 3837- 4479 / li9) 3837- 4480
www.jaguariuna.sp.gov.br

6) PREVISÃO DE CUSTOS E CRONOGRAMA DE DESEN[BOLSO

(Observação: Caso á OSC pretenda realizar outros pagamentos utilizando recursos públicos, favor
deixar informado neste campo. Ex: Hora Extra, Revisão, Adicionais. Caso a despesa não esteja
prevista no cronograma de desembolso, á OSC não poderá aplicar o recurso na despesa não
infortnada. Fazer uma tabela para cada Fonte de Recurso(Municipal, Estadual, Federale Próprio, se
br o caso»

7) MATERIAL DE CONSUMO PARA O SERVIÇO/PROJETO

8) SERVIÇOS DE TERCEIROS PARA O SERVIÇO/PROJETO

FUNCIONÁRIO SALÁRIO
LIQUIDO

FGTS INSS RRF Pls

 
VALE
TRANSPOR
TE

FERIA VALE

ALIMENTAÇ
AO

TOTAL POR
FUNCIONÁRIO

Assistente
Administrativo

R$ R$   R$   R$ R$ R$ R$ R$ 2.917.95

Assistente
Administrativo     R$ R$ R$       R$ R$ 2.917,95

TOTAL R$ R$ R$ R$ R$   R$ R$   R$ 5.836,90

MATERIAL DE CONSUMO PARA O SERVIÇO/PROJETO
ITEM DE
DESPESA

Recurso Recurso Estadua Recurso Federal-- Recursos Próprios TOTAL

Valor
Mensal

Valor
Anual

Valor
Mensal

Valor
Anual

Valor
Mensal

Valor
Anual

valor
hlensal

Valor
Anual

0,00

Gêneros
Alimentícios

0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0,00 0,00 0.00 0,00

Material de higiene
e limpeza

0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00

Material de
escritório

0.00 0,00 0,00 0.00 0.00 0,00 0.00 0.00 0,00

Combustível 0,00 0.00 0,00 0.00 0.00 0,00 0.00 0.00 0,00
TOTAL 0.00 0.00 0.00 0,00 0.00 0.00 0.00 0.00 0,00

MATERIAL DE TERCEIROS PARA O SERVIÇO/PROJETO
I'l'EM l)E
DESPESA

Recurso Municipal Recurso
Estadual

Recurso Federa Recursos FATAL

valor
\mensal

Valor
Allual

Valor
Mensal   Valor

Mensal
Valor
Anual

valor
Mensal

Valor
Anual

0,00

Correios 0.00 0.00 0,00 0.00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00
Manutenção de bens
Móveis

0,00 0,00 0.00 0.00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00



Prefeitura do Município de Jaguariúna
Secretaria de Desenvolvimento Económico e Social

Rua Paraná, 192 -Centro CEP: 13911-266 Jaguariúna/SP
Telefones: (19) 3837- 4479 / (191 3837- 4480

www.jaguariuna.sp.gov.br

9) UTILIDADES ]'ÚBLICAS PARA O SERVIÇO/PROJETO

10) QUADI{O-RESUMO DO SEI{VIÇO/PROJETO

Manutenção predial 772,91
t).274.92

0,00 0.00 0,00 0.00 0.00 0,00 ).274,92

Seguro veicular 0.00 0.00 0,00 0,00 0.00 0.00 0.00 0,00 0.00
Seguro predial 0.00 0.00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00
Serviços contábeis 0,00 o,oo o,oo l o,oo 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00
TOTAL 0,00 0,00 o,oo l o,oo 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00

PAGAMICNTOS COM UTILIDADES PUBLICAS
[TEM [)E
DESPES

A

Recurso Municipal Recurso Estadual licctlt'se
Fçdclal

Recursos Pi'óprios TOTAL

valor
\mensal

Valor
Anual

Valor
Mensal

Valor
Anual

Valor
Mensal

Valor
Anual

Valor
Mensal

Valor
Anual

0,00

Agua 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0.00 0,00 0,00 0,00
Energia 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
telefone D,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00
Internet 199.90

239g,8o
0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00

2398,80

Gás
enganado

0,00 0.00 0,00 0,00 0.00 o,oo 0,00 0.00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0.00 0,00 0.00 0,00 0,00 0.00 0.00

QUAniiO itESUMO DO SERViçO/PRO.FETO
[TEM DE
DESPESA

Recurso Municipal Recurso Estadua] Recurso Federal Recursos
Próprios

TOTAL

Valor
MeEisa

Valor
Anca

valor
Mensal

Valor
Anual

Valor
Mensal

Valor
Anual     [t$ o,oo

Recursos
Humanos R$ 5.836.90 KS 70.042.80     R$ 0,00       70.042.80

Material de
Consumo

Et$ O.[)O R$ 0,00     R$ 0,00        
fvlaterial de
Terceiros Ft$ 772.91 RS 9.274.92     R$ 0.00       R$ 9.274,92

[Jtijidadc
Publica R$ 199,90 Et$ 2398.8{)     R$ 0,00      lt$ 2398,8o

TOTA]
{$ 68o9,71

R$
81.716,52     R$ 0,00        
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11) CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO MENSAL

12) PERÍODO DE EXECUÇÃO DO PROJETO

O período de execução será de 12 meses contados a partir da data de assinatura do termo

13) IDENTIFICAÇÃO DO COORDENADOR TÉCNICO DO SEliVlçO
Nome completo: Martela Barbosa da Silvo
Formação: Administração de Empresas
Telefone pala contato: (19) 3 8ó7-7070 e (19) 3284-2230
E-mando coordenador: marcelabs(@sebraesp.com.br

Presidente da ACIJ: Jogo Rodrigues dos Santos

Assinatura

CRONOGRAMA DE DESENBOLSO MENSAL
PERÍODO Recurso Municipal Recurso Estadual Recurso Federal Recursos Próprios TOTAL

I' PIES R$ 6809.71 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ R$

2' MES R$ 6809,71 R$ 0,00 R$ 0.00 R$ R$

3' PIES R$ 6809.71 R$ 0.00 R$ o.00 R$  
4' MES RS 6809.7] R$ 0,00 R$ 0,00    
5' MES R$ 6809.71 R$ 0,00 R$ 0.00 R$ R$

6' MES R$ 6809.71 R$ 0,00 R$ 0.00 R$ R$

7' MES R$ 6809.71 R$ 0,00 R$ 0,00    
8' MES R$ 6809.71 R$ 0.00 R$ 0,00 R$  
9' MES R$ 6809.71 R$ 0,00 R$ 0,00 R$  
10' MES R$ 6809.71 R$ 0,00 R$ 0.00 R$ R$

ll' MES R$ 6809,71 R$ 0,00 R$ o,00 R$  
12' MES R$ 6809,71 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ R$

TOTAL R$ 81.716,60 0.00 0,00 t),oo 0,00
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Câmara Municipal de Jaguariúna
Estado de São Paulo

Jaguariúna, 12 de fevereiro de 2020

Ofício n.o 0049/2020.-PRE

Senhor Presidente

Passamos às mãos de Vossa Excelência para parecer dessa
digna Comissão o Projeto de Lei Ro 003/2020, do Executivo Municipal, que
autoriza o repasse de recursos, a titulo de termo de fomento, à Associação Comercial

e Industrial de Jaguariúna -- ACIJ, para os fins da Lei Municipal n' 2.451/2017

(convénio e/ou compromisso para implantação do canal de atendimento SEBRAE
AQUI), lido em Sessão Ordinária, realizada em ll de fevereiro do corrente. por esta
Casa de Leis

Limitados ao exposto, apresentamos a Vossa Excelência os

nossos reais protestos de elev; lda estima e

WALTÉR LU
P

consideração.

DE CAMARÃOVEREADOR

Ao Senhor

Vereador Afonso Lopes da Salva
Presidente da Comissão Permanente de

Constituição, Justiça e Redação
Jaauariúna -- S.P.

Rua All'rodo Bucno, 1189 -- Centro -- Telefones (19) 3847-4336
ww. camarai aauari una.se . aov. br


